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Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS
PORTARIA N! 87-N, DE 15 DE OUTUBRO DE 1999

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENÇ>VÁ-
VEIS - mAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17 inciso VII

da Estrutura RegimentaI aprovada pelo Decreto 3.059 de 14 de maio

de 1999, no art. 83, inciso XlV, do Regimento Interno aprovado pela

Portaria Ministerial nO445IGM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo

em vista as disposições do Decreto n° 1.922, publicado no D.O.U. de

05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo n° 02027.011858/99-

31, resolve:

Art, l° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-

ticular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de

perpetuidade.a área de 22,80 ha (vinte e dois hectares e oitenta ares)

na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte inte-

grante do imóvel denominado: MORRO DO CURUSSU MlRlM,

situado no Município de Ubatuba, Estado de São Paulo, de pro-

priedade de GRADUAL PARTICIPAÇÕES LIDA, matriculado em

28/06194, FI. 2, sol> o núm';:ro R. 11114.717; registrado no Cartório de

Registro de Imóveis, da comarca de Ubatuba no citado Estado.

Art, 2° Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento

das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,

em especial no seu art, 8° .incurribindo-o de proceder a averbação do

respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-

petente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1° do art, 6"

<lo mencionado Decreto.

Art. 3° As condutas e ativídades lesivas à área reconhecida,

sujeitarão o infrator às sanções administrativas, sem pr~ufzode res-

ponsabilidade civil e penal.

Art. 4° Bsta Po~aria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA

PORTARIA N! 88-N, DE 15 DE OUTUBRO DE 1999

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV Á-
VEIS - mAMA, no uso das atribuições previstas no art, 17 inciso VII

da Estrutura Regimental aprovadapelo Decreto 3.059 de 14 de maio

de 1999, no art, 83, inciso XlV, do Regimento Interno aprovado pela

Portaria Ministerial n° 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo

em vista as disposições do Decreto n° 1.922, publicado no D.O.U. de

05 de junho de 1996;

Considerando o que consta do Processo n" 02022.000899/99-

13, resolve:

Art, 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-

ticular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em carãter de

perpetuidade, a área de 17,20 ha (dezessete hectares e vinte ares) na

forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante

do imóvel denominado: EL NAOUAL, situado no Município de Ma-

gé, Estado do Rio de Janeiro, ?e propriedade de Mariana Andrea

Devoto Kalloch e Horst Erhard Bemhard KalIoch, matriculado em'

13/01/99, livro 2G, Fl, 144, sob o número 22J9; registrado no Car-

tório de Registro de Imóveis do 3° Ofício de Notas de MagélRJ, da

cornaregde !'4a~_.Jl0 ci!ad(LE.~tado.
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Art. 2° Determinar aos proprietários do imóvel o cumpri-

mento das exigências contidas no Decreto n" 1.922,de 05 de junho de

1996, em especial no seu art. 8',incumbindo-o de proceder a aver-

bação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis

competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos temos do § 1° do art.

6° do mencionado Decreto.
Art, 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,

sujeitarão aos infratores às sanções administrativas, sem prejuízo de

responsabilidade civil e penal.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA

PORTARIA N" 89-N, DE 15 DE OUTUBRO DE 1999

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV Á-
VEIS -lBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 17 inciso VII

da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de 1-l de maio

de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela

Portaria Ministerial n° 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo

em vista as disposições do Decreto n° 1:922, publicado no D.O.D. de

05 de junho de 1996;
Considerando o que consta do Processo n° 02008.000310/97-

68, resolve:
Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-

ticular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de

perpetuidade, a área de 126,00 ha (cento e vinte e seis hectares) na

forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante

do imóvel denominado: FAZENDA RECREIO MUGY LTDA, re-

serva denominada: Santuário Ecológico Sonhem, situada no Distrito

Federal, de propriedade da FAZENDA RECREIO MUGY LTDA,

matriculado em 03/07/80, livro l-A, Fl. 582, sob o número 62.965;

registrado no Cartõrio do 3° Offcio de Registro de Imóveis Brasflia.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento

das exigências contidas no Decreto n" 1.922, de 05 de junho de 1996,

em especial no SeU art, 8°, incumbindo-o de proceder a averbação do

respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-

petente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1° do :m. 6°

do mencionado Decreto.
A!T' 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida

sujeitarão ao infrator às sanções administrativas previstas na legis-

lação vigente, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal,

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA

PORTAlUA N! 90-N, DE 15 DE OUTUBRO DE 1999

A PRESIDENTE INTERINA DO INSTITUTO BRASILEI-

RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-

NOV ÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24. da

Estrutura Regimental anexa ao Decreto n° 78, de 05 de abril de 1991,

no art, 83, inciso XIv; do Regimento Interno aprovado pela Portaria

Ministerial n" 445IGM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista

as disposições do Decreto n° 1.922, publicado no D.O.U. de 05 de

junho de 1996.
Considerando o que consta do Processo n" 0200 1.000978/99-

73, resolve:

Art, l° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-

ticular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de

perpetuidade, a área de 2,9 ha (dois hectares e nove ares) na forma

descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante do imó-

vel denominado Fazenda Mato Grande ou Pontezinha da Boa Vista,

RPPN JOÃO DE BARRO, situado no Municfpio de Santo Antonio

do Descoberto, Estado de Goiás, de propriedade de VERALUCIA

PIMENTA DE MOURA, matriculado em 28/09/1990, livro 20, n.
140, sob o número R-l=877; registrado no Cartório de Registro de

Imóveis da I" Circunscrição e J ° Tabclionuto de notas. da comarca de

Luziania no citado Estado.
Art .. 2° Deteminar ao proprietário do imdvcro cumprimento

nQ 199-E, segunda-feira, 18 de outubro de 1999
/SSN 1415-1537

das exigências contidas no Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996,

em especial no seu art. 8°,incumbindo-o de proceder a averbação do

respectivo Temo de Compromisso no Registro de Imóveis com-

petente, e dar-Ihe.a devida publicidade, nos lermos do § 1° do art. 6°

do mencionado Decreto.
Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,

sujeitará ao infrator às sanções administrativas, sem prejufzo de res-

ponsabilidade civil e penal.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação,

MARíLIA MARRECO CERQUEIRA

PORTARIA N! 91-N, DE 15 DE OUTUBRO DE 1999

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV Á-
VEIS, - mAMA, no uso das atribuições previstas no art, 17 inciso Vil

da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.~59 de 14 de maio

de 1999, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado 'pela

Portaria Ministerial n° 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo

em vista as disposições do Decreto n° 1.922, publicado no D.O.U. de

05 de junho de 1996;
Considerando o que consta do Processo n° 02022.002923197-

05, resolve:
Art. 1° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-

ticular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caráter de

perpetuidade, a área de 2,60 ha (dois hectares e sessenta ares) na

forma descrita no referido processo, constituindo-se I?arte integrante

do imóvel denominado: SíTIO GRANJA SÃO JORGE, situado no
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, de pro-

priedade de Lorisse -Nesti' e José Nesti Giovanni, matriculado em

15/05n9, livro 2E-1, Fi. 274, sob o número 29.151; registrado no 4°

Ofício' de Registro de Imóveis, da comarca do Rio de Janeiro no

citado Estado.
Art. 2° Determinar aos proprietários do imóvel o cumpri-

rnentodas exigências contidas no Decreto n" 1.922, de 05 de junho de
1996, cm especial no seu art, 8° .íncumbíndo-o de proceder a aver-

bação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis

competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § lOdo art.

.6° do mencionado Decreto.
Art. 3° As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,

sujeitarão aos 'infratores às sanções administrativas, sem prejuízo de

responsabilidade civil e penal.
Art, 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua' pu-

blicação.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA.

PORTARIA N! 92-N, DE 15 DE OUTUBRO DE 1999

A PRESIDENTE DO 'INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV Á-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art, 17 inciso Vil

da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 3.059 de 14 de maio

de 1999, no art, 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela

Portaria Ministerial n" 445IGM/89, de 16 deag sto de 1989, e tendo

em vista as disposições do Decreto nO1.922, publicado no D.O.U~ de

05 de junho de 1996;
Considerando o que consta do Processo n° 02010.000720/99-

95, resolve:
AIt. l° Na Portaria de n° 75199·N de 14 de setembro de

1999, publicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de

1999, Seção I, Página 82, onde se Iê:"Considerando o q\le consta do

Processo 11°02024.000720/99-95, Art. 1°· FAZENDA SÁOGER-

Ml\NDO, da comarca de Ouro Prelo do Oeste". Leia-se: "Consi-

derando o que consta do Processo 02010.000720199-95, FAZENDA

SÃO GERMANO, da comarca de Hidrolândia".
Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARÍLIA MARRECO CERQUEIRA

ror, EI. 11! 1.:\8/99)
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